


REDAÇÃO FINAL Nº 043/2026.



Institui no calendário oficial de eventos do Município de Parnamirim/RN a Caminhada Histórica de Parnamirim.



A PREFEITA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM/RN, com fulcro no art. 73, IV da Lei Orgânica deste Município, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre a criação da Caminhada Histórica de Parnamirim, e institui data para inseri-la no Calendário Oficial de Eventos do Município de Parnamirim/RN.

Art. 2° Fica criada a Caminhada Histórica de Parnamirim, a ser realizada anualmente na semana que compreende o dia 17 de novembro, abrindo o mês de comemoração da emancipação da Cidade, inserindo-a no calendário oficial de eventos do Município de Parnamirim/RN.

Art. 3° As despesas decorrentes para execução do evento de que trata esta lei poderá contar com incentivo do Poder Executivo e parcerias com entes privados, respeitando os critérios legais em vigência.


Art. 4° Essa Lei entrará em vigor no dia de sua publicação.

Parnamirim/RN, 27 de maio de 2026.
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